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Portaria n.° 127/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no
uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Designar, Sérgio Augusto Gonçalves Aguiar, Técnico em
contabilidade do Município, matricula 407-3, como responsável técnico frente à Junta
Comercial na Secretária Municipal da Habitação, Indústria e Comércio, revogando a
Portaria 124/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de fevereiro de 2016.
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Secretário Municipal da Administração e Planejamento
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